LEI Nº 6.575 – DE 2 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre o subsídio de vereador do Município de Patos de Minas para a legislatura 2013/2016.
 
A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:


 
Art. 1º  O subsídio mensal de vereador do Município de Patos de Minas para a legislatura de 2013 a 2016 fica fixado em parcela única no valor de R$8.146,00 (oito mil cento e quarenta e seis reais). 


 

§ 1º Ao vereador ocupante do cargo será concedida uma parcela correspondente ao valor do subsídio mensal (13º subsídio), a ser paga no mês de dezembro, proporcional ao exercício do cargo.
 

§ 2º A cada reunião ordinária que o vereador deixar de comparecer, injustificadamente, será descontado 1/30 (um trinta avos) do subsídio.

 
 

Art. 2º  Decorridos doze meses de vigência desta Lei, fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios, mediante aplicação de índice oficial de recomposição de perda de valor da moeda e observância das demais regras legais aplicáveis à espécie.

 


Parágrafo único.  A revisão geral anual dos subsídios, necessária para manter o poder aquisitivo de compra da moeda, não se vincula a datas, índices ou percentuais de ajustes concedidos aos servidores públicos municipais.



Art. 3º  O valor do subsídio, bem como eventual revisão geral anual, observarão os limites de despesas com pessoal dispostos na Constituição da República e na legislação infraconstitucional.

 

Art. 4º  Os agentes políticos, no exercício de seus cargos, poderão ser indenizados por despesas realizadas.

 

Art. 5°  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota

Presidente da Câmara Municipal
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